
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL N.º 02/2011 
 

Teste seletivo para ingresso no quadro de estagiários do Ministério Público do Estado do Paraná.  
 

O Procurador de Justiça Ivonei Sfoggia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo n.º 
17772/2011, e visando a formação de cadastro reserva para futuras vagas disponíveis, resolve:  

 
 

TORNAR PÚBLICO  
 
 

o presente edital, que estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para atuarem 
na Assessoria de Imprensa do Ministério Público do Estado do Paraná.  
 
1 - Dos requisitos: poderão se inscrever os acadêmicos de Jornalismo, devidamente matriculados e 
freqüentando o curso a partir do 2º ano ou 3º semestre. 
 
2 - Das vagas a serem preenchidas: os candidatos selecionados ocuparão as vagas existentes na Assessoria 
de Imprensa, para estágio durante um ano, prorrogável por igual período, conforme necessidade da 
instituição. O estágio pode se dar no período matutino, das 8h às 12 horas, ou vespertino, das 14h às 18 
horas, sendo que o candidato deve indicar o período ou os períodos de interesse para estágio no momento da 
inscrição. A remuneração prevista é de R$ 646,40 (R$ 546,40 mais R$ 100,00 referente a crédito-transporte). 
 
3 - Do programa:  
Os candidatos serão avaliados a partir de prova escrita que irá aferir os conhecimentos em língua 
portuguesa, produção de textos jornalísticos, conhecimentos gerais sobre as funções da assessoria de 
imprensa, sobre o Código de Ética dos Jornalistas (FENAJ) e sobre a atuação do Ministério Público 
Estadual. Os aprovados na prova escrita também farão entrevista pessoal. 
 
4 - Das inscrições: serão realizadas no período de 16 a 25 de novembro de 2011, na Divisão de Estágios do 
MP-PR, localizada na sede da Procuradoria-Geral de Justiça (Rua Marechal Hermes, 751, Centro Cívico, 
Curitiba – PR), das 9h às 11h e das 14h às 17h (de segunda a sexta-feira). É preciso informar o turno ou os 
turnos de interesse para estágio (só manhã / só tarde / manhã ou tarde), no ato da inscrição.  
 
5 - Da documentação necessária: o candidato deverá anexar, no momento da inscrição, os seguintes 
documentos:  
 
a) Fotocópias da cédula de identidade e do CPF. 
b) Ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pelo Ministério Público.  
 
6 - Do teste seletivo: a seleção dos candidatos será feita por meio de uma prova escrita e de uma entrevista 
pessoal.  
 
A prova escrita será aplicada no dia 28 de novembro de 2011, das 14h às 17h30, na sede da Fempar – 
Fundação Escola do Ministério Público (Rua XV de Novembro, 964, 4° andar - Centro, Curitiba – PR).  
 
A entrevista pessoal será realizada apenas com os candidatos que obtiverem nota mínima 5 (cinco) na prova 
escrita (que vale 8). A entrevista pessoal será realizada na sede do MP-PR (Rua Marechal Hermes, 751, 



Centro Cívico), no dia 1º de dezembro de 2011 ou subsequentes, no período compreendido entre 14h e 18h, 
em horário a ser agendado individualmente, por telefone ou e-mail, no dia 30 de novembro. O não 
comparecimento do candidato nos horários especificados implicará sua desclassificação.  
 
7 - Da Classificação: A nota final será obtida a partir da soma da nota da prova escrita (de média 8,0) com 
a nota da entrevista pessoal (de média 2,0). Serão classificados os candidatos que atingirem a nota mínima 
seis (6), desde que preencham os requisitos constantes neste Edital e estejam em conformidade com os 
dispositivos da Resolução 1952/2009, da Procuradoria Geral de Justiça.  
 
8 - Dos resultados: a lista de aprovados será afixada na sede da Procuradoria-Geral de Justiça (Rua 
Marechal Hermes, 751, Centro Cívico, Curitiba – PR) e também publicada no site do Ministério Público do 
Paraná (www.mp.pr.gov.br), nos links: Estágios / Testes seletivos / Resultados), até 5 de dezembro de 2011, 
às 18 horas.  
 
A contratação dos candidatos aprovados dependerá da conveniência ao Ministério Público do Estado do 
Paraná, sendo que os classificados serão convocados conforme a ordem de classificação e a disponibilidade 
de turno declarada no momento da inscrição.  
 
A seleção tem validade de um ano a partir da data de divulgação do edital com o resultado.  
 
Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça.  
 
      

Curitiba, 16 de novembro de 2011 
 
 
 

Ivonei Sfoggia  
Procurador de Justiça 

 
 
 


